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LEI Nº 265/1960 
 

Dispõe sobre concessão de subvenções e auxílios. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a conceder, no exercício de 1961, as seguintes 

subvenções: 
À Maternidade e à Infância Cr$ 8.000,00 
Para Bolsas Escolares de estudo secundário no Ginásio “São Miguel” Cr$ 15.000,00 
À Escola de “São Bento”. Cr$ 4.800,00 
À Casa de Caridade de Passa Quatro.   Cr$ 15.000,00 
Ao Passa Quatro Futebol Clube. Cr$ 1.500,00 
À Conferência de São Sebastião de Passa Quatro Cr$ 20.000,00 
Ao Albergue do Centro Espírita “Discípulos de Allan Kardec” Cr$ 3.000,00 
À Caixa Escolar do Grupo Escolar “Presidente Roosevelt” Cr$ 5.000,00 
À Caixa Funerária local. Cr$ 5.000,00 
Ao Grêmio “Rubro Negro” Cr$ 1.500,00 
Ao Clube “Blue Star” Cr$ 1.500,00 
À Comparação Musical “Santa Cecília” Cr$ 1.500,00 
À Assistência Social “Beato João Martinho Moye” Cr$ 5.000,00 
Ao Grupo de Amadores Teatral “Nono” Cr$ 3.000,00 
À Caixa Escolar das Escolas Reunidas “Professora Lourdes Castilho de 
Freitas” 

 
Cr$ 

 
5.000,00 

   
Art. 2º  Fica o Senhor Prefeito igualmente autorizado a conceder, no mesmo exercício de 1960, os 

seguintes auxílios: 
A Mendigos Cr$ 500,00 
Contribuições e Auxílios Diversos Cr$ 5.000,00 

 
Art. 3º  As despesas com a com a execução da presente lei correrão por dotações orçamentárias 

próprias. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor na data de 1º de janeiro 

de 1961. 
 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 30 de novembro de 1960. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho  
Secretário 

 


